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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Secretaria da Magistratura

EDITAL Nº 17/2023 DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA
SEGUNDA PROVA ESCRITA PROVA DE SENTENÇA (candidato sub judice)

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio da Comissão responsável pelo 33º Concurso 
Público para provimento de cargos de Juiz Substituto, por meio de seu Presidente, Exmo. Sr. Des. SÉRGIO FERNANDES 
MARTINS, no exercício de suas atribuições;

CONSIDERANDO liminar concedida no Mandado de Segurança n. 1420231-53.2023.8.12.0000;

TORNA PÚBLICO o resultado preliminar da Segunda Prova Escrita Prova de Sentença do candidato sub judice MIGUEL DE 
BIASI, conforme abaixo: Nome Sentença

Inscrição Nome Sentença Cível Sentença Criminal Média Situação

420001708 Miguel De Biasi 4,90 9,00 6,95 Reprovado - Sub Judice

FAZ SABER, ainda, que:

1. O candidato poderá acessar o site da Fundação Getulio Vargas, por meio do link https://conhecimento.fgv.br/concursos/
tjmsjuiz23, no período das 0 horas do dia 20 de novembro de 2023 às 23 horas e 59 minutos do dia 21 de novembro de 2023 
(horário oficial de Mato Grosso do Sul), para obter vista da Prova Escrita de Sentença e do espelho de correção.

2. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado da Prova Escrita de Sentença, exclusivamente pelo e-mail do 
concurso: concursotjmsjuiz23@fgv.br, incluindo no assunto: RECURSO PROVA PRÁTICA SUB JUDICE, no período das 0 horas 
do dia 22 de novembro de 2023 às 23 horas e 59 minutos do dia 23 de novembro de 2023 (horário oficial de Mato Grosso do 
Sul).

Campo Grande, 14 de novembro de 2023.

(a) Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
Presidente da Comissão de Concurso

Portaria assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, em 14/11/2023. 

O Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Conceder ao Des. EMERSON CAFURE, Membro deste Tribunal de Justiça, 11 (onze) dias de licença para tratamento 

de saúde, no período de 14 a 24/11/2023, nos termos do artigo 41 do RITJ/MS, designando a Desª Elizabete Anache, para 
substituí-lo no referido lapso temporal, em todos os órgãos colegiados deste Sodalício. P. R. C. (Port. n.º 1412/2023)

(a) Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
Presidente

Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, 16 de novembro de 2023.
Secretaria da Magistratura
(a) Bel. Christiane Padoa
Diretora da Secretaria da Magistratura

Portaria assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, em 10/11/2023. 

O Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Designar o Dr. EDUADO LACERDA TREVISAN, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da comarca de Naviraí, para responder 

cumulativamente pela 2ª Vara Criminal da referida comarca, no período de 27/11 a 16/12/2023, nos termos do artigo 46 do 
CODJ/MS. P. R. C. (Port. n.º 1394/2023)

(a) Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
Presidente

Portaria assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, em 14/11/2023. 

O Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Conceder ao Dr. ARIOVALDO NANTES CORRÊA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Direitos Difusos, Coletivos e Individuais 

Homogêneos da comarca de Campo Grande, 1 (um) dia de licença compensatória, para ser gozada em 17/11/2023, 
correspondente ao plantão permanente realizado no período de 22 a 26/11/2021, nos termos do art. 12 do Provimento-CSM n.º 
598/2023. P. R. C. (Port. n.º 1416/2023)

(a) Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
Presidente


